
    ATA N.º 5/2013 
 

Ata da reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 27 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala 

Marquês de Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se 

presente o Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho 

Gomes, comigo José Domingos Teixeira Pires, Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 

e Financeira, compareceram pelas 10.00 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa 

Barros e os Srs. Vereadores João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira, Francisco José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de 

se realizar a reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de 

dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 PROJETO DE DECISÃO SOBRE O PEDIDO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO À 

ECONOMIA LOCAL (PAEL) 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, por se encontrar em representação do Município, face ao que a Câmara 

deliberou, por unanimidade, considerar justificada a respectiva falta. 

 



DELIBERAÇÃO: - Foi tomada a seguinte deliberação: 

 

 

PROJETO DE DECISÃO SOBRE O PEDIDO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO À 

ECONOMIA LOCAL (PAEL). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a aceitação do montante de financiamento proposto no projeto de 

decisão no âmbito do pedido de adesão ao PAEL, no valor de 25.656.327,72€, aprovar a 

minuta do contrato de empréstimo a celebrar com o Estado no âmbito do PAEL, autorizar 

a abertura de uma conta bancária exclusiva para a realização de todos os movimentos 

financeiros relativos ao PAEL, iniciar o processo de consulta com vista à contratação de um 

empréstimo de reequilíbrio financeiro até ao montante de 33.314.322,94€ e por um prazo 

global até 20 anos, para pagamento da dívida inscrita no Quadro VII do PAEL, e 

condicionar a libertação da 2.ª tranche do empréstimo PAEL, prevista na alínea b) do n.º 1 

do artigo 12.º da Portaria n.º 281-A/2012, à obtenção prévia do empréstimo de reequilíbrio 

financeiro, com fundamento no teor da Informação da do Chefe de Divisão de Gestão 

Administrativa e Financeira, documentos que constituem parte integrante da respectiva 

ata. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Voto favoravelmente por entender que o empréstimo que resultará do Plano é para 

efetuar muitos pagamentos a pequenas e médias empresas, nomeadamente empresas 

sedeadas no concelho de Vila Real de Santo António, que irão aliviar a tesouraria.” 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, ___________________________________________, Chefe da Divisão de Gestão 

Administrativa e Financeira, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 

 


